
INDICAÇÃO Nº 
761
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, , ao Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários visando a destinação de recursos financeiros para obras de recapeamento asfáltico em ruas do município de Cotia.

JUSTIFICATIVA

   A presente Indicação visa à destinação de recursos financeiros para o município de Cotia, através da formalização de convênios com o município, visando atender a demanda por infraestrutura urbana - pavimentação e recapeamento em ruas, principalmente nos bairros: Jardim Coimbra, Vila Clara, Jardim Dinorah, Jardim Cotia, Jardim Stella Maris, Parque Turiguara, Residencial Rio das Pedras, Vila Jovina e Jardim Pioneira, conforme solicitação que nos foi feita pela Câmara Municipal de Cotia, através do ofício 124/15 do vereador Beto Rodovalho daquela valorosa Casa de Leis. 

O município de Cotia necessita muito desses recursos e obras como condição fundamental para a melhoria das condições de vida de sua comunidade. Trata-se portanto, de um investimento extremamente necessário à população de Cotia e, nesse contexto, o papel do Estado é vital, para reverter a situação atual que tem causado grandes transtornos à população que trafega naqueles bairros.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de vida dos habitantes do município de Cotia.

Portanto, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução  desse benefício, sem o qual o mesmo será inviável, fator este que nos leva a propor a presente indicação, e, finalizando, acreditamos ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardando assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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